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P, fp;tun r::;ê1,c)r!"

LEI N".9812014

SÚlnula:- Altera O art. 1° da lei n°. 06/14, que denomina
vias do Loteamento Residencial Três Reis,
como específica, e dá outras providências.

A cÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU PROJETO DE LEI DE
AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ AIRTON DECO DE
ARAÚJO E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO
A SEGUINTE:-

L E I

Art.!". O art. 1°da lei n°. 0612014 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1°...
Rua "D" -Rafael Piassa da Silva

Art.2°. A alteração de localidade da rua citada no artigo anterior, tem como objetivo a
adequação do prolongamento da Rua Carlos de Carvalho, conforme art. 230 da Lei
Orgânica do Município de Apucarana.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente lei em vigor na data de
sua publicação.

Muniefpio de Apuc:arana, em 15 de julho de 2014.

D,. Carlos Alberto Gef1)r,imPreto
(Beto Preto,

Prefeito Munk,
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